
RESOLUÇO N9 46/81 

PEDIDM DE REALIZACO DE PLEBISCITíJ NOS MUMICíPIOS DE SVTO 

ANTONIO DO SUDOESTE E PÉROLA DO OESTE VISANDO A ERIAJO DC 

MuNICÍPIo DE PRANCHITA. 



8.372 

CIJEITIM 

sasMwS.a LEQISL&S'gIV& W ESTASQ Do PAIZAMS. 
PEDIDO DE REALI7AÇ*O DE PLISCITO NOS MUNI-

CIPIOS DE MITO ANTONIO DO 2UDO5&fl E PtJOLA £10 OESTE. 

UM, ALTAIM YE*WIWWQ PdITUGCI 

Plebiscito o  Reso1uço sêbaetida 
ao 4ultnsnto do povo, que a q#rova ou 
rejeita, por meto 4e votos, me 4d4n 
qe exprinsu ndspinwnte 0554" ou "naoV 
Neo bk que te confundir eletçao coe Lr 
fl19tQs Csibe 13. p3pdaa0 da &na tsi5Ei. 
toriar& ser elenda A categfla 4. M 
nicipio, decidir o seu duttno. Possibi-
lidada de votar se setor de 18 (dewito) 
ansa reddente h& aais 4. 1 (um) ano no 
local, meao ando analfabeto ou estran-
g.iro 

Yiflqs, mlat~a Q diceiattdoe ostes autos de 
pedido de rnhtuçao de pleflscito nos auniclpioa de sANTO 
ANTONIO 1*) 8UDQ8fl e PbOLA DO 31StE.. 

ACORÀ*á4, os Jdttss do Tribtuuil R64onal foi-
toral do Pqan&, por unaniaidw*e de votos, e tendo em fla*a 
a deliber.qaa da Agenbl&ia kaLativa do Latado do Parank, 
contida na Rs.olaqwna 44181 9  de 15 do oatflro de 1981, que 
autorizou a r..1S,.w ue plebiscito nos aivaidpios dO.MflQ 
ANTONIO IX) SUDOESTB e PbOL& DO OESTE, fl.an4o a criaçeo do 
lAuflicipio . 4. PR*JWMITÂ, em eeldtz a Resoluçao sob nS 46/81 9, 

regulando a consulta plebSecjtSfla na forma do disposto no 
art • 30, par&grafo fanico e aaus ttrsus_d& Lei Ca*pl.nntar fl 
1, de 09 4e AOTOffi~ de 196w»  He1vuo esta qte fica faq 
do parte intsgrat* da pze4te dctn 

Cufl ti!nl e  10 de noveabro da 1981. 

YãRIO LO!'tZ QOS SQ4TOS . Presidente 

4 

ATtfrW k DtMA2'U2O PATITUCÇI lRelator 



4 

(Acôrdo u& 13.18) 

LIdO BLEX Ywala 

CL&ØDIQ avns w aucvuarro 

JW4U1K 1IIO5bZW MUKkIOZ àw 

ODILIA FI2HN&WA IS LXJZ CLI CM e  Pr00 

Sai/ali 



•1 

MLATÕIO 

À Asasablêla Iaflsl. ativa do lMtado ão paranS, pelo oS 
cio na l.741Bl0 solicitou desta Gclea4o Tribunal ma devidas 
proddln~ pan a rnlizaqc de pLebiscito, a fia de sw 
GrUdo o mnni4pSo às PHM4CHXTA0 cujo tenitôato ffirá deu~ 
brado dos nnMsj1floa de MItTO A11T01410 ÁX SUW&9TL e PtHUI.A 4*) 
Okfl, coa fulero na Mseoluço na 4v81 0  4. 1W1WI9d1. 

O Parece da asnente Promiradora Sgtonml k..itorsJ,sS 
doasando Parecer anterior da flocarudoria, & no sentido de 
quio 96 devem votar no plebiscito os que sejam elsitns ias' 
cnitos, aiO dnsSs 'a coasi1ta popular ser estendida a todas 
as pessoas aciona 49 18 anos renidentes hb maia de 01 (ua)/ 
ano no terni~ do tuturu svnicipio 0  asseo quando analt&s 
tos e estrangeira'* 

ansa tona, apresentou, caso tosse aceita a suje 
anexa às (is. 	• eeolnecendo, no entanto, que os pare- 
cena .ateniorn piO ftra% ~doa na Inteira. 

VOTO 

O tema proposto pgs ilustre fl catadora steflonal a 
total de si paflici»an doa plebiscitos os MSSSa 

sarne melhor an&lSsa. 

Late tgêejo bibunab eta dnSssa anteriores a à e-  - 
nist dade dos votos de seus seabros integrantes 0  acatando ida 
ticos expedientes oflandoa da. Qouta Asasabitia Leigialativa do 
atado, determinou a etstiwagiio do ootejo plebiscit&nio, aiO 
nstrtn4ndo o direito da ivattestiO0  aernaente aos eleito'. 
res inscritos ooso tal aaa z'npsctivas &reae a esrea deemsa e 

bradas, por$a, de o*trOatrte,: a ent«~do à tot&.idade doe na 
bitantea 0  desde que wsiorn de 15 (dezoito) anos, eabora anal 
fabetos ou estrancsint onqwinta rn4devtea S sais de 1 (a) 
ano ao loca (Ãc6rd& a2 12>O.. Pm~ ng 8.t53 do 21 de 



(Vutofl16.2) 

21 de outubro de 1979 aelator g Q, Maad AmadO Tassin e 

Ac6rdo uM 12.))8 - Pncoaeo aM &167  de % de março da 1980 

s1ator a Dssnbargaõor Jore Mdri.mMettQ) 

A madria $ nplSa pela laS Gosplenntar n9 1 de 09 

do noveabro de 197 (acm a iw4Uictqe8 atrod*aidms pelas 
laia oapleaentans 1g  28 de 18 de novenbeo de 197) e uM 

de 2(1 de d•aabro da 1977 a os fmdatsnta uo artigo 14 	da 

Constituiço Federal visnte, 

Pela seama de aio daw cw%prinnto ao pax&grsfo Guico do 

art. )Q, o qual detnina qua a tona da QOARUItao atendida  ft 
auluqao expedida pelos TrSbtaaia aegionaia 3beitorai8 9  atew% 
doa os preceitos .coatidoai uoe incaoa 1 o 11 o "verbia"s 

- residência do votante »S mais de 1 (um) / 

ano, na Irem * ser deeabrs4a 
e c&dula oflciGLs que oontor& as palavras / 

"aia" ou %;ofig indióando nspectivamento a ayrovaço ou 	a 

njeiqo um crM!40 do 	i,12jSc0 

4ietundo a InterpretaQàa do texto leáml,  que Las roL orla 

cia sapressa a votante e nao a o1sstor 0  a par da %)*SSit%LNq1O 

do que seja plebiscito ua reeoÀuflo submetida is 3ulgsto 
do povo - iwiiafsrflvel qva no es possa adotar sx,oea na e 

trinijenda, coa nata unioanntà aos eleitoras inscritos, Umas 
do-se-lUa aior amplitude e «t~ e  para a1oangir tal diteS 
te do tanto aos minIrmWtoa v  quente na estraas 
goiros residentes no troa. 

	

4t. & o oaftsndianto @etLç 	onantdo ntnt&s prece- 
 
- 

dsntes jurisprudenei&ts drnfl,e Gnfli e qin, pnla na jumteva, 
daseeroce qualquer &,tcnco 

Proponho, dinate donten furAmmfmc. a neo 1o4610  Tr 
bnnal • sejam adotada as n niaAtra narna rngwta'Jone, aon&tój 

tanciadas no tsxto da n1ww s fim U'M qUAJ iipnvada, pana 

a nortear a ,tetivfln dia jft bQ&tito t eetiwn'ne ao referido 

municipio, Saclusivi cmiii et 911€t ) da data. 



iCLOLVÇZO ÓMkWÔL 

i TRXBIAL À*GXQNAL £14%1 TU MAL Í)O 

Vistos0  rdatado&D c ~UtIdos os presentes au 
tos sob uM 39372 4* CV4ITLBA-' Pedido de rniizao cie p1.bi 
cito zaus raunicipica de SANTO ÃflQNIO £ M1UUc.ôTk o PtWULA óX) 
ükSTz., es que $ interesada ' &MIliflÀ Lk4hI5LATIYA LiO LSTb 
sJQ W PÀ4Àâil* jesq1vis co Jda & bibuzu1 Ru4ontL a.ito 
rsl do Parsn&, A vneajaidade de votos doa seus sctbros, e tSfl 
do es vista a 4SZSb3M4& .tS sw3l&3za)sa Lo4üatSva do Latada 
do PurezaS, coMida na annnluflo  uM 44/81, de Li de outubro de 
1981, que autorisa t naaiaçtii de ?lubi2cato, nua zaanicip.ioa 
de SAflO ÁkCU$LO DO SUDOisCPLU& aJ 	Váa=do a crS 
ç&i do m§aniafolo de PRANCÏITA @ ~ w quz di3p&P a Lei U 

plaientar aM 1 9  de 09 cte .Iztnçtzt dt 19678  baisr as s.uia' 
tes instrç.. $ 

Art0 U e  Fina dosicMida a .4S de k3 46 dessa-

itStS2À. Pc" a ao da a~ 
a&Lta ptcbisaitfria nue auzaidpiøs / 
flSaa disctaszdoa, 

£rt. 3 e tn4s votttr i 

	

1» 	 na Ira dg 

LLírStada 

	

e 	41L i&Mfl Mt$STP / 
qize os 

jC04tS ;;r 4at1çuor aSi'a idtrc, a 
e 

SL. tSdir ia iwnsdpio a ser / 
cflMn, ásst s4 " - 't. 



(rtsao.luqonM 46/8i) 

Art, 4t e o wbge 	r, Juiz aenona. da ZOna 

an& effliTMa a GoEwMlt& pies 

• bi_gsgtt&rin 1  dn'is.nads 	p1 	gj e 

cora a m de ipn divuLga- 

qe £nc1UMiVø radior4niaa 

vêr 49 rcmpntio oo&.tI do arl.aç0 do 

mwd4Lp&o D  £LRWUW2J&flQ14tJ& / 
(dez) ~0  aonvocando psn que aomjL  

cs »niio 	 E) Cart5r&o Lassa 
"13.3 n qtta pnte&m ezner o 

dSLt* ..tL) 73]) 	boitb?À.n e qus Da 

tt1S{t%!t ;n n jrjoqg coa Lsiaoa 1 o 

1à é) a 32 a,ika Us e' oLaSsda 

türi Jtli1i)c; 	mas ! 

%pg d: 3Luitt)L'j gt1u11S1t3tgft  do- 

ç4!fl$r19 aQiss4na Lbea atSz&kdas 
4*tfl41e, as r1dRs doe votatt,n 

	

itado*a0  ciJi iàaa j'd2 	asr Sj 
ju 41óa4ï Lflwnaia4o, dsj 

tru t de (tróa) dSam, 4e4o as 
cwarntiam,r spt n&ghíi Ju 'a& « 4 0&81. 

e 

Art. 62 o  AStS4c a voto o voteMe, eucsaq 

ttà ntnn*. 
pc&à.ce 

wt. «ÀL,m inuotsaèkveL «aocsrsr& na 
efli@Sa., aa - 

	

iwadú a paiiavra 	da votar pd8 
do cuanicipso, ou cont~ a 

Lnn 	!C 	 e 

á 



flsJo 3 
(d..oluço na 44/81) 

o) 4epcnj4Sag w 	a tiabrecsfla an~ 

riorwtz recebida 0  na qual amnifer 

tovL O $%& 

Par44rato Cwico 	cfcSt0 do dinjonto navts afli5o 

jmrm 241 MbLaeffl 1n4ova&v®Sa ptu4 

da de Cédalae en quantidades sa&tS 
tn que ptnSts iDe it(Es as a 

1teraflivas de votgio, 

Art, 7* -  

a Junta Apuradon, 

ot Lau cc;sLpc.dc 	Juiz blel&t& 

a 12s d. 

tz 1::ubc2 	L& 

Si 19 £ 	 Lu c1t&' du cada pis e 

biL&.CSc ixccnt u4141 aaizsa verirs 
ai q%hrç-i7.1~ flA pstrr que 

t Lrs '  Jt4tflhsStspes iaa e 

* .1M o a'Z 	t:Lcaè 	 c vutos s 
& ttfl• ttSc uz. 	cctw. o'v  uém 

taUjjc gL'Lc±atc 
1a cfl 

L'Lji4' 	dc; atto 

Art, 89 e  fl 	 cNcb!tIj Gr tflit diJtZjfl 	d 

do 

!oLLLi 

;9€Cik'J «Latz iUt2i 



(Rsaoluç.o na 46/81) 	 4 

itt. 92 e Na o e 100in1tvk das tesas 

recep"ras de votes #  bet coto na vote' 

ço 

dom e aca disaSs atoi rolgtcionados coa 

o piflisoito gc,aio obesrvadins, co que 

conbGz', az nozçtaij estabelnidn pela/ 

vtentte 1sfl4eo eleitonl. 

itt. 10 e OG reasns anUestMaa pslos votanta 

saro jul~ e  m segunda e últSaa / 
1.!! T. 	-v 	 ViLlTi!WTtJt1F 

.1 .4. vd!MtI 11iLJ%.M: 
4JI4IÇj J:1L!!iz 

do p1@bisc1to 0  inclusiv, coa a 

úw otMuia& oftdaSs e 

itt. 12 e 4n 	 re4.o 	zsanXtado 	da 

constú.tgt pl@UscJLtí~ »  dsvei4o ser / 

e! etiviSag de indiato as reEipectivas 

co©èai, cmanhadaz do côflas/ 

das w ?wibwuQ Regional fleito-

voa G c' Amnblbia Lcq$aÀitUn cio 

1' 

Curitika 10 dv 	 da 1981. 

Mnc ia'it t 

ALTML YIWXFAM 	trtYUÇ(I 



(RnoluçQ aS 44/81) 

LIdO iLfl V]LIR4 

czSu;o 	jj t&&wznwTo 

JOÂflp.1  LQXQ 140NM0Z mg !ITZ&LO 

ODtLLA IW áA LUZ OLIVflR& 
flwitcrml. 

&aJ/atf 


